
PORTARIA Nº 024-R, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

Libera recursos financeiros de Capital aos Conselhos de Escola do Programa Estadual de Gestão Financeira Escolar – 

PROGEFE, conforme anexos I e II. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe foi conferida pela Lei nº 3.043/75, e 

considerando: 

- o dever do poder público fixar normas claras que contribuam para a correta aplicação dos recursos públicos, com o 

melhor rendimento social; 

- a prerrogativa de autonomia de gestão financeira concedida às escolas públicas estaduais, nos termos do Art. 26 e seus 

incisos I e II da Lei 5.471 de 23 de setembro de 1997; 

- o disposto na Portaria nº 111-R, de 18 de setembro de 2017, que dispõe sobre a organização dos Conselhos de Escola 
das Unidades Escolares públicas como Unidades Executoras de Recursos financeiros e dá outras providências;  
- o disposto na Portaria nº 117-R, de 25 de setembro de 2018, que estabelece as atribuições dos Conselhos de Escola - 

CE, das Superintendências Regionais de Educação - SRE e da Subgerência de Subvenção à Escola - SUSE no Sistema 

Gestão de Recursos Financeiros - GRF e dá outras providências; 

- o disposto na Portaria nº 126-R, de 26 de outubro de 2020 que estabelece normas para a distribuição, transferência, 

execução e prestação de contas de recursos financeiros do Programa Estadual de Gestão Financeira Escolar – PROGEFE; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Realizar o repasse de recursos financeiros aos Conselhos de Escola, através da conta do Programa Estadual de 

Gestão Financeira Escolar – PROGEFE, no valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) na cota de capital, 

conforme anexo I. 

 

Art. 2º Os recursos financeiros de que se trata o art. 1º deverão cobrir despesas de capital a serem repassados a 

355(trezentos e cinquenta e cinco) Conselhos de Escola. 

 

Art. 3º Os recursos financeiros de que trata o art. 1º será destinado à aquisição de notebooks para atender a área 

administrativa da unidade escolar. 

 

§1º A aquisição dos equipamentos poderá, se necessário, ser realizada pela internet. 
 

§2º A SEAF encaminhará através de CI, orientações sobre a aquisição do notebook. 

 

§2º A especificação técnica mínima, encontra-se no Anexo II. 

 

Art. 4º O plano de aplicação (original) aprovados pelo Conselho, juntamente com todos os documentos necessários, quais 

sejam, Ata da Elaboração e Aprovação do Plano assinado pelo Conselho de Escola (original), Ofício (original), Declaração 

Atualizada da RAIS (cópia simples), Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União (cópia autenticada administrativamente), Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública 

Estadual (cópia autenticada administrativamente), Extrato Bancário (cópia simples), para análise da liberação do recurso, 

deverão ser entranhados no processo do PROGEFE já existente no E-Docs e despachados à SUSE, a partir de 

19/02/2021. 

 

Art. 5º Os procedimentos para a fiel execução da presente Portaria pelo Conselho de Escola serão os mesmos já adotados, 

observando a Lei nº 5.471, de 23 de setembro de 1997, a Portaria nº 126-R, de 26 de outubro de 2020 e a Portaria nº 

111-R, de 18 de setembro de 2017. 

 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vitória, 18 de fevereiro de 2021. 

 
VITOR AMORIM DE ANGELO 

Secretário de Estado da Educação 

 

ANEXO I 

 

Nº SRE MUNICÍPIO ESCOLA CONSELHO  CAPITAL  

1 
AFONSO 
CLÁUDIO 

AFONSO 
CLAUDIO 

CEEMTI AFONSO 
CLAUDIO 

CE - CEEMTI 
AFONSO CLAUDIO 

   15.000,00  

2 
AFONSO 
CLÁUDIO 

AFONSO 
CLAUDIO 

EEEFM ELVIRA 
BARROS 

CE - ELVIRA 
BARROS 

   15.000,00  



3 
AFONSO 
CLÁUDIO 

AFONSO 
CLAUDIO 

EE JOSE CUPERTINO 
CE - JOSE 
CUPERTINO 

   15.000,00  

4 
AFONSO 
CLÁUDIO 

AFONSO 
CLAUDIO 

EEEFM JOSE GIESTAS CE - JOSE GIESTAS    15.000,00  

5 
AFONSO 
CLÁUDIO 

AFONSO 
CLAUDIO 

EEEFM JOSE ROBERTO 
CHRISTO 

CE - JOSE ROBERTO 
CHRISTO 

     5.000,00  

6 
AFONSO 
CLÁUDIO 

AFONSO 
CLAUDIO 

EEEFM MARIA DE 
ABREU ALVIM 

CE - MARIA DE 
ABREU ALVIM 

   15.000,00  

7 
AFONSO 
CLÁUDIO 

BREJETUBA 
EEEFM ALVARO 
CASTELO 

CE - ÁLVARO 
CASTELO 

   15.000,00  

8 
AFONSO 
CLÁUDIO 

BREJETUBA 
EEEFM FAZENDA 
CAMPORES 

CE - FAZENDA 
CÂMPORES 

     5.000,00  

9 
AFONSO 
CLÁUDIO 

BREJETUBA 
EEEFM LEOGILDO 
SEVERIANO DE 
SOUZA 

CE - LEOGILDO 
SEVERIANO DE 
SOUZA 

   15.000,00  

10 
AFONSO 
CLÁUDIO 

BREJETUBA 
EEEFM MARLENE 
BRANDAO 

CE - MARLENE 
BRANDÃO 

   15.000,00  

11 
AFONSO 
CLÁUDIO 

BREJETUBA EEEFM SAO JORGE CE - SÃO JORGE      5.000,00  

12 
AFONSO 
CLÁUDIO 

CONCEICAO DO 
CASTELO 

CEEFMTI ELISA PAIVA 
CE - CEEFMTI ELISA 
PAIVA 

   15.000,00  

13 
AFONSO 
CLÁUDIO 

CONCEICAO DO 
CASTELO 

EEEFM PROFª ALDY 
SOARES MERCON 
VARGAS 

CE - PROFº. ALDY 
SOARES MERÇON 
VARGAS 

   15.000,00  

14 
AFONSO 
CLÁUDIO 

DOMINGOS 
MARTINS 

EEEFM GISELA 
SALLOKER FAYET 

CE - GISELA 
SALLOKER FAYET 

   15.000,00  

15 
AFONSO 
CLÁUDIO 

DOMINGOS 
MARTINS 

EEEFM PEDREIRAS CE - PEDREIRAS    15.000,00  

16 
AFONSO 
CLÁUDIO 

DOMINGOS 
MARTINS 

EEEFM PONTO DO 
ALTO 

CE - PONTO ALTO    15.000,00  

17 
AFONSO 
CLÁUDIO 

DOMINGOS 
MARTINS 

EEEFM TEOFILO 
PAULINO 

CE - TEÓFILO 
PAULINO 

   25.000,00  

18 
AFONSO 
CLÁUDIO 

LARANJA DA 
TERRA 

EEEFM JOAQUIM 
CAETANO DE PAIVA 

CE - JOAQUIM 
CAETANO DE PAIVA 

   15.000,00  

19 
AFONSO 
CLÁUDIO 

LARANJA DA 
TERRA 

EEEFM LUIZ 
JOUFFROY 

CE - LUIZ JOUFFROY    15.000,00  

20 
AFONSO 
CLÁUDIO 

LARANJA DA 
TERRA 

EEEM SOBREIRO CE - SOBREIRO      5.000,00  

21 
AFONSO 
CLÁUDIO 

SANTA MARIA 
DE JETIBA 

EEEFM ALTO RIO 
POSSMOSER 

CE - ALTO RIO 
POSSMOSER 

   15.000,00  



22 
AFONSO 
CLÁUDIO 

SANTA MARIA 
DE JETIBA 

EEEFM FAZENDA 
EMILIO SCHROEDER 

CE - FAZENDA 
EMÍLIO SCHROEDER 

     5.000,00  

23 
AFONSO 
CLÁUDIO 

SANTA MARIA 
DE JETIBA 

EEEFM FREDERICO 
BOLDT 

CE - FREDERICO 
BOLDT 

   15.000,00  

24 
AFONSO 
CLÁUDIO 

SANTA MARIA 
DE JETIBA 

EEEFM GRACA 
ARANHA 

CE - GRAÇA 
ARANHA 

   25.000,00  

25 
AFONSO 
CLÁUDIO 

SANTA MARIA 
DE JETIBA 

EEEFM PROF 
HERMANN BERGER 

CE - PROFº. 
HERMAN BERGER 

   15.000,00  

26 
AFONSO 
CLÁUDIO 

SANTA MARIA 
DE JETIBA 

EEEFM SAO LUIS CE - SÃO LUIS    15.000,00  

27 
AFONSO 
CLÁUDIO 

VENDA NOVA 
DO IMIGRANTE 

EEEF DOMINGOS 
PERIM 

CE - DOMINGOS 
PERIN 

   15.000,00  

28 
AFONSO 
CLÁUDIO 

VENDA NOVA 
DO IMIGRANTE 

EEEFM FIORAVANTE 
CALIMAN 

CE - FIORAVANTE 
CALIMAN 

   25.000,00  

29 
AFONSO 
CLÁUDIO 

VENDA NOVA 
DO IMIGRANTE 

EEEF LIBERAL 
ZANDONADI 

CE - LIBERAL 
ZANDONADI 

   15.000,00  

30 
BARRA DE 

SÃO 
FRANCISCO 

AGUA DOCE DO 
NORTE 

EEEFM DERMEVAL 
LEITE RIBEIRO 

CE - DERMEVAL 
LEITE RIBEIRO 

     5.000,00  

31 
BARRA DE 

SÃO 
FRANCISCO 

AGUA DOCE DO 
NORTE 

EEEFM OLEGARIO 
MARTINS 

CE - OLEGÁRIO 
MARTINS 

     5.000,00  

32 
BARRA DE 

SÃO 
FRANCISCO 

AGUA DOCE DO 
NORTE 

EEEFM SEBASTIÃO 
COIMBRA ELIZEU 

CE - SEBASTIÃO 
COIMBRA ELIZEU' 

   15.000,00  

33 
BARRA DE 

SÃO 
FRANCISCO 

AGUIA BRANCA 
EEEFM PROFESSORA 
ANA MARIA CARLETTI 
QUIUQUI 

CE - ÁGUIA BRANCA    15.000,00  

34 
BARRA DE 

SÃO 
FRANCISCO 

AGUIA BRANCA 
CEIER DE AGUIA 
BRANCA 

CE - CENTRO 
INTEGRADO DE 
EDUCAÇÃO RURAL 

     5.000,00  

35 
BARRA DE 

SÃO 
FRANCISCO 

BARRA DE SAO 
FRANCISCO 

EEEFM ALADIM 
SILVESTRE DE 
ALMEIDA 

CE - ALADIM 
SILVESTRE DE 
ALMEIDA 

     5.000,00  

36 
BARRA DE 

SÃO 
FRANCISCO 

BARRA DE SAO 
FRANCISCO 

CEEMTI JOAO XXIII 
CE - CEEMTI JOÃO 
XXIII 

   15.000,00  

37 
BARRA DE 

SÃO 
FRANCISCO 

BARRA DE SAO 
FRANCISCO 

EEEF FAZENDA 
ANTONIO CIRILO 

CE - FAZENDA 
ANTÔNIO CIRILO 

     5.000,00  

38 
BARRA DE 

SÃO 
FRANCISCO 

BARRA DE SAO 
FRANCISCO 

EEEFM GOVERNADOR 
LINDENBERG 

CE - GOVERNADOR 
LINDENBERG 

   25.000,00  

39 
BARRA DE 

SÃO 
FRANCISCO 

BARRA DE SAO 
FRANCISCO 

EEEFM PROF 
ASCENDINA FEITOSA 

CE - PROFESSORA 
ASCENDINA 
FEITOSA 

   15.000,00  

40 
BARRA DE 

SÃO 
FRANCISCO 

BARRA DE SAO 
FRANCISCO 

EEEF VARGEM ALEGRE 
CE - VARGEM 
ALEGRE 

     5.000,00  



41 
BARRA DE 

SÃO 
FRANCISCO 

ECOPORANGA 
CEEFMTI DANIEL 
COMBONI 

CE - CEEFMTI 
DANIEL COMBONI 

   15.000,00  

42 
BARRA DE 

SÃO 
FRANCISCO 

ECOPORANGA EEEFM ECOPORANGA CE - ECOPORANGA    25.000,00  

43 
BARRA DE 

SÃO 
FRANCISCO 

ECOPORANGA 

EEEFM DE JOASSUBA 
SR ANTONIO 
PATRICIO DE 
FONTOURA 

CE - JOASSUBA    15.000,00  

44 
BARRA DE 

SÃO 
FRANCISCO 

ECOPORANGA 
EEEFM JOSÉ TEIXEIRA 
FIALHO 

CE - JOSE TEIXEIRA 
FIALHO 

     5.000,00  

45 
BARRA DE 

SÃO 
FRANCISCO 

ECOPORANGA 
EEEF SANTA 
TEREZINHA 

CE - SANTA 
TEREZINHA 

     5.000,00  

46 
BARRA DE 

SÃO 
FRANCISCO 

MANTENOPOLIS 
EEEFM CHRISTIANO 
DIAS LOPES 

CE - CHRISTIANO 
DIAS LOPES 

   15.000,00  

47 
BARRA DE 

SÃO 
FRANCISCO 

MANTENOPOLIS EEEFM JOB PIMENTEL CE - JOB PIMENTEL    15.000,00  

48 
BARRA DE 

SÃO 
FRANCISCO 

MANTENOPOLIS 
EEEFM PALMERINDO 
VIEIRA CAMPOS 

CE - PALMERINDO 
VIEIRA CAMPOS 

     5.000,00  

49 
BARRA DE 

SÃO 
FRANCISCO 

ECOPORANGA EEEF COTAXE CE - COTAXE      5.000,00  

50 
CACHOEIRO 

DE 
ITAPEMIRIM 

ATILIO 
VIVACQUA 

EEEFM FERNANDO DE 
ABREU 

CE - FERNANDO DE 
ABREU 

   15.000,00  

51 
CACHOEIRO 

DE 
ITAPEMIRIM 

CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM 

EEEFM AGOSTINHO 
SIMONATO 

CE - AGOSTINHO 
SIMONATO 

   15.000,00  

52 
CACHOEIRO 

DE 
ITAPEMIRIM 

CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM 

EEEM CEI ATTILA DE 
ALMEIDA MIRANDA 

CE - ÁTTILA DE 
ALMEIDA MIRANDA 

   25.000,00  

53 
CACHOEIRO 

DE 
ITAPEMIRIM 

CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM 

EEEFM BERNARDINO 
MONTEIRO 

CE - BERNARDINO 
MONTEIRO 

   15.000,00  

54 
CACHOEIRO 

DE 
ITAPEMIRIM 

CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM 

EEEFM CAROLINA 
PASSOS GAIGHER 

CE - CAROLINA 
PASSOS GAIGHER 

   15.000,00  

55 
CACHOEIRO 

DE 
ITAPEMIRIM 

CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM 

CEEFTI FRANCISCO 
COELHO ÁVILA 
JUNIOR 

CE - CEEFTI 
FRANCISCO COELHO 
ÁVILA JUNIOR 

   15.000,00  

56 
CACHOEIRO 

DE 
ITAPEMIRIM 

CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM 

CEEMTI LICEU MUNIZ 
FREIRE 

CE - CEEMTI LICEU 
MUNIZ FREIRE 

   15.000,00  

57 
CACHOEIRO 

DE 
ITAPEMIRIM 

CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM 

EEEFM PROF 
CLAUDIONOR 
RIBEIRO 

CE - CLAUDIONOR 
RIBEIRO 

   15.000,00  

58 
CACHOEIRO 

DE 
ITAPEMIRIM 

CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM 

EEEFM 
FRATERNIDADE E LUZ 

CE - FRATERNIDADE 
E LUZ 

   15.000,00  

59 
CACHOEIRO 

DE 
ITAPEMIRIM 

CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM 

EEEF GIRONDA CE - GIRONDA      5.000,00  



60 
CACHOEIRO 

DE 
ITAPEMIRIM 

CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM 

EEEFM LIONS 
SEBASTIAO PAIVA 
VIDAURRE 

CE - LIONS 
SEBASTIÃO DE 
PAIVA VIDAURRE 

   25.000,00  

61 
CACHOEIRO 

DE 
ITAPEMIRIM 

CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM 

EEEFM MARIA 
ANGELICA 
MARANGONI 
SANTANA 

CE - MARIA 
ANGÉLICA 
MARANGONI 
SANT'ANA 

   15.000,00  

62 
CACHOEIRO 

DE 
ITAPEMIRIM 

CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM 

EEEFM NEWTRO 
FERREIRA DE 
ALMEIDA 

CE - NEWTRO 
FERREIRA DE 
ALMEIDA 

     5.000,00  

63 
CACHOEIRO 

DE 
ITAPEMIRIM 

CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM 

EEEFM PRESIDENTE 
GETULIO VARGAS 

CE - PRESIDENTE 
GETÚLIO VARGAS 

   25.000,00  

64 
CACHOEIRO 

DE 
ITAPEMIRIM 

CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM 

EEEF PROF AMELIA 
TOLEDO DO ROSARIO 

CE - PROFª. AMÉLIA 
TOLEDO DO 
ROSÁRIO 

   15.000,00  

65 
CACHOEIRO 

DE 
ITAPEMIRIM 

CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM 

EEEFM PROF HOSANA 
SALLES 

CE - PROFª. 
HOSANA SALLES 

   15.000,00  

66 
CACHOEIRO 

DE 
ITAPEMIRIM 

CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM 

EEEFM PROFESSORA 
INAH WERNECK 

CE - PROFª. INAH 
WERNEC 

   25.000,00  

67 
CACHOEIRO 

DE 
ITAPEMIRIM 

CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM 

EEEFM PROF 
PETRONILHA VIDIGAL 

CE - PROFª. 
PETRONILHA 
VIDIGAL 

   15.000,00  

68 
CACHOEIRO 

DE 
ITAPEMIRIM 

CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM 

EEEFM PROFESSOR 
DOMINGOS UBALDO 

CE - PROFº. 
DOMINGOS UBALDO 

   15.000,00  

69 
CACHOEIRO 

DE 
ITAPEMIRIM 

CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM 

EEEFM QUINTILIANO 
DE AZEVEDO 

CE - QUINTILIANO 
DE AZEVEDO 

   25.000,00  

70 
CACHOEIRO 

DE 
ITAPEMIRIM 

CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM 

EEEF SANTA CECILIA CE - SANTA CECÍLIA      5.000,00  

71 
CACHOEIRO 

DE 
ITAPEMIRIM 

CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM 

EEEFM WILSON 
RESENDE 

CE - WILSON 
REZENDE 

     5.000,00  

72 
CACHOEIRO 

DE 
ITAPEMIRIM 

CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM 

EEEFM ZACHEU 
MOREIRA DA FRAGA 

CE - ZACHEL 
MOREIRA DA FRAGA 

   15.000,00  

73 
CACHOEIRO 

DE 
ITAPEMIRIM 

CASTELO EEEM EMILIO NEMER CE - EMÍLIO NEMER    15.000,00  

74 
CACHOEIRO 

DE 
ITAPEMIRIM 

CASTELO EEEFM JOAO BLEY CE - JOÃO BLEY    25.000,00  

75 
CACHOEIRO 

DE 
ITAPEMIRIM 

ICONHA 
EEEFM CEL ANTONIO 
DUARTE 

CE - CORONEL 
ANTÔNIO DUARTE 

   15.000,00  

76 
CACHOEIRO 

DE 
ITAPEMIRIM 

ITAPEMIRIM 
EEEFM ANTONIO 
JACQUES SOARES 

CE - ANTÔNIO 
JACQUES SOARES 

   15.000,00  

77 
CACHOEIRO 

DE 
ITAPEMIRIM 

ITAPEMIRIM 
CEEFMTI 
WASHINGTON 
PINHEIRO MEIRELLES 

CE - CEEMTI 
WASHINGTON 
PINHEIRO 
MEIRELLES 

   15.000,00  

78 
CACHOEIRO 

DE 
ITAPEMIRIM 

ITAPEMIRIM EEEF GRAUNA CE - GRAÚNA    15.000,00  



79 
CACHOEIRO 

DE 
ITAPEMIRIM 

ITAPEMIRIM 
EEEFM LEOPOLDINO 
ROCHA 

CE - LEOPOLDINO 
ROCHA 

   25.000,00  

80 
CACHOEIRO 

DE 
ITAPEMIRIM 

JERONIMO 
MONTEIRO 

EEEFM JERONIMO 
MONTEIRO 

CE - JERÔNIMO 
MONTEIRO 

   25.000,00  

81 
CACHOEIRO 

DE 
ITAPEMIRIM 

MARATAIZES 
EEEFM DOMINGOS 
JOSE MARTINS - 
MARATAIZES 

CE - DOMINGOS 
JOSÉ MARTINS 
(MARATAÍZES) 

   25.000,00  

82 
CACHOEIRO 

DE 
ITAPEMIRIM 

MARATAIZES 
EEEM PROF JOSE 
VEIGA DA SILVA 

CE - PROFº.  JOSÉ 
VEIGA DA SILVA 

   25.000,00  

83 
CACHOEIRO 

DE 
ITAPEMIRIM 

MIMOSO DO 
SUL 

EEEM ANTÔNIO 
SABATINI SIMONI 

CE - ANTÔNIO 
SABATINI SIMONI 

   15.000,00  

84 
CACHOEIRO 

DE 
ITAPEMIRIM 

MIMOSO DO 
SUL 

CEEFMTI ANTONIO 
ACHA 

CE - CEEFMTI 
ANTÔNIO ACHA 

     5.000,00  

85 
CACHOEIRO 

DE 
ITAPEMIRIM 

MIMOSO DO 
SUL 

EEEFM MONSENHOR 
ELIAS TOMASI 

CE - MONSENHOR 
ELIAS TOMASI 

   25.000,00  

86 
CACHOEIRO 

DE 
ITAPEMIRIM 

MUQUI 
CEEFMTI SENADOR 
DIRCEU CARDOSO 

CE - CEEFMTI 
SENADOR DIRCEU 
CARDOSO 

   15.000,00  

87 
CACHOEIRO 

DE 
ITAPEMIRIM 

MUQUI 
EEEF MARCONDES DE 
SOUZA 

CE - MARCONDES 
DE SOUZA 

   15.000,00  

88 
CACHOEIRO 

DE 
ITAPEMIRIM 

PRESIDENTE 
KENNEDY 

EEEFM PRESIDENTE 
KENNEDY 

CE - PRESIDENTE 
KENNDY 

   15.000,00  

89 
CACHOEIRO 

DE 
ITAPEMIRIM 

RIO NOVO DO 
SUL 

EEEFM WALDEMIRO 
HEMERLY 

CE - RIO NOVO DO 
SUL 

   25.000,00  

90 
CACHOEIRO 

DE 
ITAPEMIRIM 

RIO NOVO DO 
SUL 

EEEFM VIRGINIA 
NOVA 

CE - VIRGINIA NOVA      5.000,00  

91 
CACHOEIRO 

DE 
ITAPEMIRIM 

VARGEM ALTA 
EEEFM AGOSTINHO 
AGRIZZI 

CE - AGOSTINHO 
AGRIZZI 

   15.000,00  

92 
CACHOEIRO 

DE 
ITAPEMIRIM 

VARGEM ALTA 
EEEM GUILHERME 
MILANEZE 

CE - GUILHERME 
MILANEZE 

   15.000,00  

93 
CACHOEIRO 

DE 
ITAPEMIRIM 

VARGEM ALTA 
EEEFM PRESIDENTE 
LUEBKE 

CE - PRESIDENTE 
LUEBKE 

   15.000,00  

94 
CACHOEIRO 

DE 
ITAPEMIRIM 

CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM 

CEEJA DE CACHOEIRO 
DE ITAPEMIRIM 

CE - CEEMTI LICEU 
MUNIZ FREIRE 

   25.000,00  

95 CARAPINA FUNDAO 
CEEFMTI NAIR 
MIRANDA 

CE - CEEFMTI NAIR 
MIRANDA 

     5.000,00  

96 CARAPINA FUNDAO 
EEEFM PROFESSORA 
MARIA DA PAZ 
PIMENTEL 

CE - MARIA DA PAZ 
PIMENTEL 

   15.000,00  

97 CARAPINA SANTA TERESA 
EEEFM FREDERICO 
PRETTI 

CE - FREDERICO 
PRETTI 

   15.000,00  



98 CARAPINA SANTA TERESA 
EEEFM JOSÉ PINTO 
COELHO 

CE - JOSÉ PINTO 
COELHO 

   15.000,00  

99 CARAPINA SERRA 
EEEFM ANTONIO 
ENGRACIO DA SILVA 

CE - ANTÔNIO 
ENGRÁCIO DA 
SILVA 

   15.000,00  

100 CARAPINA SERRA 
EEEFM ANTONIO JOSE 
PEIXOTO MIGUEL 

CE - ANTÔNIO JOSE 
PEIXOTO MIGUEL 

   25.000,00  

101 CARAPINA SERRA 
EEEFM ANTONIO LUIZ 
VALIATI 

CE - ANTONIO LUIZ 
VALIATI 

   15.000,00  

102 CARAPINA SERRA 
EEEFM ARISTOBULO 
BARBOSA LEAO 

CE - ARISTÓBULO 
BARBOSA LEÃO 

   25.000,00  

103 CARAPINA SERRA 
EEEFM ARLINDO 
FERREIRA LOPES 

CE - ARLINDO 
FERREIRA LOPES 

   25.000,00  

104 CARAPINA SERRA 
EEEFM BELMIRO 
TEIXEIRA PIMENTA 

CE - BELMIRO 
TEIXEIRA PIMENTA 

   25.000,00  

105 CARAPINA SERRA EEEFM CAMPINHO CE - CAMPINHO    15.000,00  

106 CARAPINA SERRA EEEF CARAPEBUS CE - CARAPEBUS    15.000,00  

107 CARAPINA SERRA 
CEEFMTI JOAQUIM 
BEATO 

CE - CEEFMTI 
JOAQUIM BEATO 

   15.000,00  

108 CARAPINA SERRA 
CEEMTI DR. 
GETUNILDO PIMENTEL 

CE - CEEMTI DR. 
GETUNILDO 
PIMENTEL 

   15.000,00  

109 CARAPINA SERRA 
EEEFM CLOTILDE 
RATO 

CE - CLOTILDE 
RATO 

   15.000,00  

110 CARAPINA SERRA 
EEEFM CLOVIS 
BORGES MIGUEL 

CE - CLÓVIS B 
MIGUEL 

   25.000,00  

111 CARAPINA SERRA 
EEEFM D JOAO 
BATISTA DA MOTTA E 
ALBUQUERQUE 

CE - DOM JOÃO B.  
DA MOTTA E 
ALBUQUERQUE 

   15.000,00  

112 CARAPINA SERRA 
EEEFM ELICE 
BAPTISTA GÁUDIO 

CE - ELICE 
BAPTISTA GAUDIO 

   25.000,00  

113 CARAPINA SERRA 
EEEFM FRANCISCA 
PEIXOTO MIGUEL 

CE - FRANCISCA 
PEIXOTO MIGUEL 

   15.000,00  

114 CARAPINA SERRA 
EEEF FRANCISCO 
ALVES MENDES 

CE - FRANCISCO 
ALVES MENDES 

   25.000,00  

115 CARAPINA SERRA 
EEEFM FRANCISCO 
NASCIMENTO 

CE - FRANCISCO 
NASCIMENTO 

   25.000,00  

116 CARAPINA SERRA 
EEEF GERMANO 
ANDRE LUBE 

CE - GERMANO 
ANDRÉ LUBE 

   25.000,00  



117 CARAPINA SERRA 
EEEFM GETULIO 
PIMENTEL LOUREIRO 

CE - GETÚLIO P. 
LOUREIRO 

   15.000,00  

118 CARAPINA SERRA 
EEEFM IRACEMA 
CONCEICAO SILVA 

CE - IRACEMA 
CONCEICÃO DA 
SILVA 

   25.000,00  

119 CARAPINA SERRA EEEFM JACARAIPE CE - JACARAÍPE    25.000,00  

120 CARAPINA SERRA 
EEEF JONES JOSE DO 
NASCIMENTO 

CE - JONES JOSÉ 
DO NASCIMENTO 

   15.000,00  

121 CARAPINA SERRA 
EEEF JUDITH LEAO 
CASTELLO RIBEIRO 

CE - JUDITH LEÃO 
CASTELO RIBEIRO 

     5.000,00  

122 CARAPINA SERRA 
EEEFM PROF JURACI 
MACHADO 

CE - JURACI 
MACHADO 

   15.000,00  

123 CARAPINA SERRA EEEFM LARANJEIRAS CE - LARANJEIRAS    15.000,00  

124 CARAPINA SERRA EEEF MANOEL LOPES CE - MANOEL LOPES    15.000,00  

125 CARAPINA SERRA 
EEEFM MARIA 
PENEDO 

CE - MARIA PENEDO    25.000,00  

126 CARAPINA SERRA 
EEEFM MARINETE DE 
SOUZA LIRA 

CE - MARINETE DE 
SOUZA LIRA 

   25.000,00  

127 CARAPINA SERRA EEEFM MARINGA CE - MARINGÁ    15.000,00  

128 CARAPINA SERRA 
EEEFM MESTRE 
ALVARO 

CE - MESTRE 
ÁLVARO 

   25.000,00  

129 CARAPINA SERRA 
EEEFM NOVA 
CARAPINA 

CE - NOVA 
CARAPINA 

   25.000,00  

130 CARAPINA SERRA 
EEEF PREFEITO JOSE 
MARIA MIGUEL FEU 
ROSA 

CE - PREFEITO JOSÉ 
MARIA M. FEU ROSA 

     5.000,00  

131 CARAPINA SERRA 
EEEF PROFª 
ADEVALNI AZEVEDO 

CE - PROFª.  
ADEVALNI AZEVEDO 

   15.000,00  

132 CARAPINA SERRA 
EEEF PROF ANNA 
GOMES 

CE - PROFª. ANNA 
GOMES 

   15.000,00  

133 CARAPINA SERRA 
EEEFM PROF HILDA 
MIRANDA 
NASCIMENTO 

CE - PROFª. HILDA 
MIRANDA 
NASCIMENTO 

   25.000,00  

134 CARAPINA SERRA 
EEEFM MARIA JOSE 
ZOUAIN DE MIRANDA 

CE - PROFª. MARIA 
JOSÉ ZOAUIN DE 
MIRANDA 

   15.000,00  

135 CARAPINA SERRA 
EEEFM PROF MARIA 
OLINDA DE OLIVEIRA 
MENEZES 

CE - PROFª. MARIA 
OLINDA DE O. 
MENEZES 

   15.000,00  



136 CARAPINA SERRA 
EEEF PROF JOAO 
ANTUNES DAS DORES 

CE - PROFº.  JOÃO 
ANTUNES DAS 
DORES 

   25.000,00  

137 CARAPINA SERRA 
EEEFM PROF JOÃO 
LOYOLA 

CE - PROFº. JOÃO 
LOYOLA 

   25.000,00  

138 CARAPINA SERRA 
EEEFM ROMULO 
CASTELLO 

CE - RÔMULO 
CASTELLO 

   15.000,00  

139 CARAPINA SERRA EEEFM SERRA SEDE CE - SERRA SEDE    25.000,00  

140 CARAPINA SERRA 
EEEFM SILVIO EGITO 
SOBRINHO 

CE - SILVIO EGITO 
SOBRINHO 

   25.000,00  

141 CARAPINA SERRA 
EEEFM SIZENANDO 
PECHINCHA 

CE - SIZENANDO 
PECHINCHA 

   25.000,00  

142 CARAPINA SERRA EEEF TAQUARA I CE - TAQUARA 1    15.000,00  

143 CARAPINA SERRA 
EEEFM VILA NOVA DE 
COLARES 

CE - VILA NOVA DE 
COLARES 

   25.000,00  

144 CARAPINA SERRA 
EEEF VIRGINIO 
PEREIRA 

CE - VIRGÍNIO 
PEREIRA 

   15.000,00  

145 CARAPINA SERRA 
EEEFM ZUMBI DOS 
PALMARES - SERRA 

CE - ZUMBI DOS 
PALMARES 

   25.000,00  

146 CARAPINA VITORIA 
EEEFM AFLORDIZIO 
CARVALHO DA SILVA 

CE - AFLORDÍZIO 
CARVALHO DA 
SILVA 

   25.000,00  

147 CARAPINA VITORIA 
EEEFM ALMIRANTE 
BARROSO 

CE - ALMIRANTE 
BARROSO 

   25.000,00  

148 CARAPINA VITORIA 
EEEM ARNULPHO 
MATTOS 

CE - ARNULPHO 
MATTOS 

   25.000,00  

149 CARAPINA VITORIA 
CEEMTI PROF. 
FERNANDO DUARTE 
RABELO 

CE - CEEMTI 
PROF.FERNANDO 
DUARTE RABELO 

   15.000,00  

150 CARAPINA VITORIA CEEMTI SÃO PEDRO 
CE - CEEMTI SÃO 
PEDRO 

   15.000,00  

151 CARAPINA VITORIA 
EEEM COLÉGIO 
ESTADUAL DO 
ESPIRITO SANTO 

CE - COLÉGIO 
ESTADUAL 

   25.000,00  

152 CARAPINA VITORIA 
EEEFM ELZA LEMOS 
ANDREATTA 

CE - ELZA LEMOS 
ANDREATTA 

   25.000,00  

153 CARAPINA VITORIA EEEM GOMES CARDIM 
CE - GOMES 
CARDIM 

     5.000,00  

154 CARAPINA VITORIA 
EEEM IRMA MARIA 
HORTA 

CE - IRMÃ MARIA 
HORTA 

   25.000,00  



155 CARAPINA VITORIA 
EEEFM MAJOR 
ALFREDO PEDRO 
RABAYOLLI 

CE - MAJOR 
ALFREDO PEDRO 
RABAIOLI 

   25.000,00  

156 CARAPINA VITORIA EEEFM MARIA ORTIZ CE - MARIA ORTIZ    25.000,00  

157 CARAPINA VITORIA 
EEEM PROF RENATO 
JOSE DA COSTA 
PACHECO 

CE - PROFº. RENATO 
JOSÉ DA COSTA 
PACHECO 

   25.000,00  

158 CARAPINA VITORIA CEEJA DE VITORIA 
CE - ALMIRANTE 
BARROSO 

   25.000,00  

159 CARIACICA CARIACICA 
EEEF ADALBERTO 
QUEIROZ 

CE - ADALBERTO 
QUEIROZ 

     5.000,00  

160 CARIACICA CARIACICA EEEFM ALZIRA RAMOS CE - ALZIRA RAMOS    25.000,00  

161 CARIACICA CARIACICA 
EEEFM ANA LOPES 
BALESTRERO 

CE - ANA LOPES 
BALESTRERO 

   15.000,00  

162 CARIACICA CARIACICA 
EEEF ANTONIO 
ESTEVES 

CE - ANTÔNIO 
ESTEVES 

     5.000,00  

163 CARIACICA CARIACICA 
EEEFM ARY 
PARREIRAS 

CE - ARY 
PARREIRAS 

   25.000,00  

164 CARIACICA CARIACICA EEEF BOA VISTA CE - BOA VISTA      5.000,00  

165 CARIACICA CARIACICA 
CEEFTI ITAGIBA 
ESCOBAR 

CE - CEEFTI 
ITAGIBA ESCOBAR 

   15.000,00  

166 CARIACICA CARIACICA 
CEEFTI PRESIDENTE 
CASTELO BRANCO 

CE - CEEFTI 
PRESIDENTE 
CASTELO BRANCO 

   15.000,00  

167 CARIACICA CARIACICA 
CEEMTI PROFª. MARIA 
PENEDO 

CE - CEEMTI PROFª. 
MARIA PENEDO 

   15.000,00  

168 CARIACICA CARIACICA 
CEEMTI PROF JOSE 
LEÃO NUNES 

CE - CEEMTI PROFº. 
JOSÉ LEÃO NUNES 

   15.000,00  

169 CARIACICA CARIACICA 
EEEFM CEL OLIMPIO 
CUNHA 

CE - CORONEL 
OLÍMPIO CUNHA 

   25.000,00  

170 CARIACICA CARIACICA 
EEEFM DR JOSE 
MOYSES 

CE - DOUTOR JOSÉ 
MOYSÉS 

   25.000,00  

171 CARIACICA CARIACICA 
EEEF DR SOUZA 
ARAUJO 

CE - DOUTOR 
SOUZA ARAUJO 

     5.000,00  

172 CARIACICA CARIACICA 
EEEFM HUNNEY 
EVEREST PIOVESAN 

CE - HUNNEY 
EVEREST PIOVESAN 

   25.000,00  

173 CARIACICA CARIACICA 
EEEFM JESUS CRISTO 
REI 

CE - JESUS CRISTO 
REI 

   25.000,00  



174 CARIACICA CARIACICA 
EEEFM JOAO 
CRISOSTOMO BELESA 

CE - JOÃO 
CRISÓSTOMO 
BELEZA 

   25.000,00  

175 CARIACICA CARIACICA 
EEEF JOSE MARIA 
FERREIRA 

CE - JOSÉ MARIA 
FERREIRA 

   15.000,00  

176 CARIACICA CARIACICA 
EEEFM JOSE 
RODRIGUES 
COUTINHO 

CE - JOSÉ 
RODRIGUES 
COUTINHO 

   15.000,00  

177 CARIACICA CARIACICA 
EEEFM JOSE VITOR 
FILHO 

CE - JOSÉ VITOR 
FILHO 

   25.000,00  

178 CARIACICA CARIACICA 
EEEFM MARIA DE 
LOURDES POYARES 
LABUTO 

CE - MARIA DE 
LOURDES POYARES 
LABUTO 

   25.000,00  

179 CARIACICA CARIACICA 
EEEFM MARIANO 
FIRME DE SOUZA 

CE - MARIANO 
FIRME DE SOUZA 

   25.000,00  

180 CARIACICA CARIACICA 
EEEFM NEA SALLES 
NUNES PEREIRA 

CE - NÉA SALLES 
NUNES PEREIRA 

   15.000,00  

181 CARIACICA CARIACICA 
EEEFM NOSSA 
SENHORA APARECIDA 

CE - NOSSA 
SENHORA 
APARECIDA 

   15.000,00  

182 CARIACICA CARIACICA 
EEEF PAUTILA 
RODRIGUES XAVIER 

CE - PAUTILA 
RODRIGUES XAVIER 

   15.000,00  

183 CARIACICA CARIACICA 
EEEFM PROF MARIA 
DE LOURDES SANTOS 
SILVA 

CE - PROFª .MARIA 
DE LOURDES 
SANTOS SILVA 

   15.000,00  

184 CARIACICA CARIACICA 
EEEFM PROF 
AUGUSTO LUCIANO 

CE - PROFº. 
AUGUSTO LUCIANO 

   25.000,00  

185 CARIACICA CARIACICA 
EEEFM PROF JOAQUIM 
BARBOSA QUITIBA 

CE - PROFº. 
JOAQUIM BARBOSA 
QUITIBA 

   25.000,00  

186 CARIACICA CARIACICA 
EEEFM ROSA MARIA 
REIS 

CE - ROSA MARIA 
REIS 

   25.000,00  

187 CARIACICA CARIACICA 
EEEFM SAO JOAO 
BATISTA - CARIACICA 

CE - SÃO JOÃO 
BATISTA 

   25.000,00  

188 CARIACICA CARIACICA 
EEEFM SATURNINO 
RANGEL MAURO 

CE - SATURNINO 
RANGEL MAURO 

   15.000,00  

189 CARIACICA CARIACICA 
EEEF STELLITA 
RAMOS 

CE - STELLITA 
RAMOS 

   15.000,00  

190 CARIACICA CARIACICA 
EEEFM TEOTONIO 
BRANDÃO VILELA 

CE - TEOTÔNIO 
BRANDÃO VILELA 

   25.000,00  

191 CARIACICA CARIACICA 
EEEFM THEODOMIRO 
RIBEIRO COELHO 

CE - THEODOMIRO 
RIBEIRO COELHO 

   15.000,00  

192 CARIACICA CARIACICA 
EEEF VENTINO DA 
COSTA BRANDAO 

CE - VENTINO DA 
COSTA BRANDÃO 

   15.000,00  



193 CARIACICA 
MARECHAL 
FLORIANO 

EEEFM EMILIO OSCAR 
HULLE 

CE - EMÍLIO OSCAR 
HULLE 

   25.000,00  

194 CARIACICA 
MARECHAL 
FLORIANO 

EEEFM VICTORIO 
BRAVIM 

CE - VICTÓRIO 
BRAVIM 

   15.000,00  

195 CARIACICA 
SANTA 

LEOPOLDINA 
EEEFM ALICE 
HOLZMEISTER 

CE - ALICE 
HOLMEISTER 

   15.000,00  

196 CARIACICA VIANA 
EEEM AUGUSTO 
RUSCHI 

CE - AUGUSTO 
RUSCHI 

     5.000,00  

197 CARIACICA VIANA 
CEEFMTI EWERTON 
MONTENEGRO 
GUIMARÃES 

CE - CEEFMTI 
EWERTON 
MONTENEGRO 
GUIMARÃES 

     5.000,00  

198 CARIACICA VIANA 
EEEM  IRMA DULCE 
LOPES PONTE 

CE - IRMÃ DULCE 
LOPES PONTE 

   25.000,00  

199 CARIACICA VIANA 
EEEFM MARIA DE 
NOVAES PINHEIRO 

CE - MARIA DE 
NOVAES PINHEIRO 

   25.000,00  

200 CARIACICA VIANA 
EEEFM NELSON 
VIEIRA PIMENTEL 

CE- NELSON VIEIRA 
PIMENTEL 

   25.000,00  

201 COLATINA 
ALTO RIO 

NOVO 

EEEFM PASTOR 
ANTONIO NUNES DE 
CARVALHO 

CE - PASTOR 
ANTONIO NUNES DE 
CARVALHO 

   15.000,00  

202 COLATINA BAIXO GUANDU 
CEEMTI BAIXO 
GUANDU 

CE - CEEMTI BAIXO 
GUANDU 

   15.000,00  

203 COLATINA BAIXO GUANDU 
EEEFM DR JONES DOS 
SANTOS NEVES 

CE - DR. JONES DOS 
SANTOS NEVES 

   15.000,00  

204 COLATINA BAIXO GUANDU 
EEEFM JOSE 
DAMASCENO FILHO 

CE - JOSÉ 
DAMASCENO FILHO 

   15.000,00  

205 COLATINA COLATINA 
EEEFM ARISTIDES 
FREIRE 

CE - ARISTIDES 
FREIRE 

   15.000,00  

206 COLATINA COLATINA 
CEEMTI CONDE DE 
LINHARES 

CE - CEEMTI CONDE 
DE LINHARES 

   15.000,00  

207 COLATINA COLATINA 
EEEFM GERALDO 
VARGAS NOGUEIRA 

CE - GERALDO 
VARGAS NOGUEIRA 

   25.000,00  

208 COLATINA COLATINA 
EEEFM HONORIO 
FRAGA 

CE - HONÓRIO 
FRAGA 

   25.000,00  

209 COLATINA COLATINA 
EEEFM LIONS CLUB 
DE COLATINA 

CE - LIONS CLUB DE 
COLATINA 

     5.000,00  

210 COLATINA COLATINA 
EEEFM PROFª 
CAROLINA PICHLER 

CE - PROFª. 
CAROLINA PICHLER 

   15.000,00  

211 COLATINA COLATINA 
EEEFM PROFª NÉA 
MONTEIRO COSTA 

CE - PROFª. NÉA 
MONTEIRO COSTA 

   15.000,00  



212 COLATINA COLATINA 
EEEFM RUBENS 
RANGEL 

CE - RUBENS 
RANGEL 

   15.000,00  

213 COLATINA 
GOVERNADOR 
LINDENBERG 

EEEF DR MOACIR 
AVIDOS 

CE - DOUTOR 
MOACIR ÁVIDOS 

   15.000,00  

214 COLATINA 
GOVERNADOR 
LINDENBERG 

EEEFM IRINEU 
MORELLO 

CE - IRINEU 
MORELLO 

   15.000,00  

215 COLATINA 
GOVERNADOR 
LINDENBERG 

EEEFM PROF CARLOS 
MENDES 

CE - PROFº. CARLOS 
MENDES 

   15.000,00  

216 COLATINA 
GOVERNADOR 
LINDENBERG 

EEEFM PROFº SANTOS 
PINTO 

CE - PROFº. 
SANTOS PINTO 

   15.000,00  

217 COLATINA ITAGUACU 
EEEFM ALFREDO 
LEMOS 

CE - ALFREDO 
LEMOS 

     5.000,00  

218 COLATINA ITAGUACU 
EEEFM EURICO 
SALLES 

CE - EURICO SALLES    15.000,00  

219 COLATINA ITARANA 
EEEFM ALTO 
JATIBOCAS 

CE - ALTO 
JATIBOCAS 

     5.000,00  

220 COLATINA ITARANA 
EEEFM PROFª ALEYDE 
COSME 

CE - PROFª. ALEYDE 
COSME 

   15.000,00  

221 COLATINA MARILANDIA 
EEEFM PADRE 
ANTONIO VOLKERS 

CE - PADRE 
ANTÔNIO VOLKERS 

   15.000,00  

222 COLATINA PANCAS EEEFM ARARIBOIA CE - ARARIBÓIA    15.000,00  

223 COLATINA PANCAS 
EEEFM JANUARIO 
RIBEIRO 

CE - JANUÁRIO 
RIBEIRO 

   15.000,00  

224 COLATINA PANCAS 
EEEFM SEBASTIANA 
GRILO 

CE - SEBASTIANA 
GRILO 

   15.000,00  

225 COLATINA 
SAO 

DOMINGOS DO 
NORTE 

EEEFM SÃO 
DOMINGOS 

CE - SÃO 
DOMINGOS 

   15.000,00  

226 COLATINA 
SAO ROQUE DO 

CANAA 
EEEFM DAVID ROLDI CE - DAVID ROLDI    15.000,00  

227 COLATINA 
SAO ROQUE DO 

CANAA 
EEEFM FELICIO 
MELOTTI 

CE - FELÍCIO 
MELOTTI 

   15.000,00  

228 COLATINA COLATINA 
CEEJA PEDRO 
ANTONIO VITALI 

CE - RUBENS 
RANGEL 

   25.000,00  

229 GUAÇUI ALEGRE 
EEEFM ANA 
MONTEIRO DE PAIVA 

CE - ANA MONTEIRO 
DE PAIVA 

     5.000,00  

230 GUAÇUI ALEGRE 
CEEFMTI ARISTEU 
AGUIAR 

CE - CEEFMTI 
ARISTEU AGUIAR 

   15.000,00  



231 GUAÇUI ALEGRE 
EEEFM JOSE 
CORRENTE 

CE - JOSE 
CORRENTE 

   15.000,00  

232 GUAÇUI ALEGRE 
EEEFM OSCAR DE 
ALMEIDA GAMA 

CE - OSCAR DE 
ALMEIDA GAMA 

     5.000,00  

233 GUAÇUI ALEGRE 
EEEFM PROF CELIA 
TEIXEIRA DO CARMO 

CE - PROFª. CÉLIA 
TEIXEIRA DO 
CARMO 

   15.000,00  

234 GUAÇUI ALEGRE 
EEEFM PROFESSOR 
PEDRO SIMAO 

CE - PROFº. PEDRO 
SIMÃO 

   15.000,00  

235 GUAÇUI ALEGRE 
EEEFM SIRENA 
REZENDE FONSECA 

CE - SIRENA 
REZENDE FONSECA 

   15.000,00  

236 GUAÇUI APIACA 
EEEFM CANDIDA 
POVOA 

CE - CÂNDIDA 
POVOA 

   15.000,00  

237 GUAÇUI 
BOM JESUS DO 

NORTE 
EEEFM HORACIO 
PLINIO 

CE - HORÁCIO 
PLÍNIO 

   15.000,00  

238 GUAÇUI 
DIVINO DE SAO 

LOURENCO 
EEEFM JUVENAL 
NOLASCO 

CE - JUVENAL 
NOLASCO 

   15.000,00  

239 GUAÇUI 
DORES DO RIO 

PRETO 
EEEFM PEDRO DE 
ALCANTARA GALVEAS 

CE - PEDRO DE 
ALCÂNTARA 
GALVÊAS 

   15.000,00  

240 GUAÇUI 
DORES DO RIO 

PRETO 
EEEFM SÃO JOSÉ - 
DORES DO RIO PRETO 

CE - SÃO JOSÉ 
(DORES DO RIO 
PRETO) 

   15.000,00  

241 GUAÇUI GUACUI 
EEEFM ANTONIO 
CARNEIRO RIBEIRO 

CE - ANTÔNIO 
CARNEIRO 

   25.000,00  

242 GUAÇUI GUACUI 
CEEMTI MONSENHOR 
MIGUEL DE SANCTIS 

CE - CEEMTI 
MONSENHOR 
MIGUEL DE SANCTIS 

   15.000,00  

243 GUAÇUI IBATIBA 
EEEFM PROF MARIA 
TRINDADE OLIVEIRA 

CE - PROFª. MARIA 
TRINDADE DE 
OLIVEIRA 

   25.000,00  

244 GUAÇUI IBITIRAMA 
EEEFM ANTONIO 
LEMOS JUNIOR 

CE - ANTÔNIO 
LEMOS JUNIOR 

   15.000,00  

245 GUAÇUI IBITIRAMA 
EEEFM OLAVO 
RODRIGUES DA 
COSTA 

CE - OLAVO 
RODRIGUES DA 
COSTA 

   15.000,00  

246 GUAÇUI IRUPI 
EEEFM BERNARDO 
HORTA 

CE - BERNARDO 
HORTA 

   25.000,00  

247 GUAÇUI IUNA 
CEEFMTI HENRIQUE 
COUTINHO 

CE - CEEFMTI 
HENRIQUE 
COUTINHO 

   15.000,00  

248 GUAÇUI IUNA 
EEEFM PADRE 
AFONSO BRAZ 

CE - PADRE AFONSO 
BRAZ 

   15.000,00  

249 GUAÇUI IUNA 
EEEFM SANTISSIMA 
TRINDADE 

CE - SANTÍSSIMA 
TRINDADE 

   25.000,00  



250 GUAÇUI MUNIZ FREIRE 
EEEFM ARQUIMIMO 
MATTOS 

CE - ARQUIMINO 
MATTOS 

   15.000,00  

251 GUAÇUI MUNIZ FREIRE 
CEEFMTI BRAULIO 
FRANCO 

CE - CEEFMTI 
BRÁULIO FRANCO 

   15.000,00  

252 GUAÇUI 
SAO JOSE DO 

CALCADO 
EEEFM MERCES 
GARCIA VIEIRA 

CE - MERCÊS 
GARCIA VIEIRA 

   15.000,00  

253 LINHARES ARACRUZ 
EEEFM CABOCLO 
BERNARDO 

CE - CABOCLO 
BERNARDO 

   15.000,00  

254 LINHARES ARACRUZ 
CEEMTI MONSENHOR 
GUILHERME SCHMITZ 

CE - CEEMTI 
MONSENHOR 
GUILHERME 
SCHMITZ 

   15.000,00  

255 LINHARES ARACRUZ EEEFM DYLIO PENEDO CE - DYLIO PENEDO    15.000,00  

256 LINHARES ARACRUZ 
EEEFM ERMENTINA 
LEAL 

CE - ERMENTINA 
LEAL 

   15.000,00  

257 LINHARES ARACRUZ 
EEEM MISAEL PINTO 
NETTO 

CE - MISAEL PINTO 
NETTO 

   25.000,00  

258 LINHARES ARACRUZ EEEFM PRIMO BITTI CE - PRIMO BITTI    15.000,00  

259 LINHARES ARACRUZ 
EEEFM PROFº. 
APARÍCIO ALVARENGA 

CE - PROFº. 
APARÍCIO 
ALVARENGA 

   15.000,00  

260 LINHARES IBIRACU 
EEEFM NARCEU DE 
PAIVA FILHO 

CE - NARCEU DE 
PAIVA FILHO 

   15.000,00  

261 LINHARES IBIRACU 
EEEFM NOSSA 
SENHORA DA SAÚDE 

CE - NOSSA 
SENHORA DA 
SAÚDE 

   15.000,00  

262 LINHARES JOAO NEIVA EEEFM JOAO NEIVA CE - JOÃO NEIVA    15.000,00  

263 LINHARES LINHARES 
EEEFM PROFESSORA 
ANTONIETA BANHOS 
FERNANDES 

CE - ANTONIETA 
BANHOS 
FERNANDES 

   15.000,00  

264 LINHARES LINHARES 
CEEFMTI 
BARTOUVINO COSTA 

CE - CEEFMTI 
BARTOUVINO 
COSTA 

   15.000,00  

265 LINHARES LINHARES 
EEEM EMIR DE 
MACEDO GOMES 

CE - EMIR DE 
MACEDO GOMES 

   25.000,00  

266 LINHARES LINHARES 
EEEFM JOSÉ DE 
CALDAS BRITO 

CE - JOSÉ DE 
CALDAS BRITO 

   15.000,00  

267 LINHARES LINHARES 
EEEFM MANOEL 
SALUSTIANO DE 
SOUZA 

CE - MANOEL 
SALUSTIANO DE 
SOUZA 

   15.000,00  

268 LINHARES LINHARES 
EEEFM NOSSA SRA DA 
CONCEICAO 

CE - NOSSA 
SENHORA DA 
CONCEIÇÃO 

   25.000,00  



269 LINHARES LINHARES 
EEEFM POLIVALENTE 
DE LINHARES I 

CE - POLIVALENTE I    25.000,00  

270 LINHARES LINHARES 
EEEF PRINCESA 
ISABEL 

CE - PRINCESA 
ISABEL 

     5.000,00  

271 LINHARES LINHARES 
EEEFM PROFª REGINA 
BANHOS PAIXAO 

CE - PROFª. REGINA 
BANHOS PAIXÃO 

   25.000,00  

272 LINHARES LINHARES 
EEEFM PROF MANOEL 
ABREU 

CE - PROFº.  
MANOEL ABREU 

   25.000,00  

273 LINHARES LINHARES 
EEEFM VILA 
REGÊNCIA 

CE - VILA REGÊNCIA      5.000,00  

274 LINHARES RIO BANANAL EEEFM BANANAL CE - BANANAL    15.000,00  

275 LINHARES SOORETAMA EEEF ALEGRE CE - ALEGRE      5.000,00  

276 LINHARES SOORETAMA 
EEEFM ARMANDO 
BARBOSA QUITIBA 

CE - ARMANDO 
BARBOSA QUITIBA 

   25.000,00  

277 LINHARES SOORETAMA 
EEEFM CANDIDO 
PORTINARI 

CE - CÂNDIDO 
PORTINARI 

   15.000,00  

278 LINHARES SOORETAMA 
EEEF REGINA 
BOLSSANELLO 
FORNAZIER 

CE - REGINA 
BOLSSANELLO 
FORNAZIER 

   15.000,00  

279 LINHARES LINHARES 
EEEF PAULO DAMIAO 
TRISTÃO PURINHA 

CE - JOSÉ DE 
CALDAS BRITO 

     5.000,00  

280 LINHARES LINHARES CEEJA DE LINHARES 
CE - EMIR DE 
MACEDO GOMES 

   25.000,00  

281 
NOVA 

VENÉCIA 
BOA 

ESPERANCA 
EEEFM ANTONIO DOS 
SANTOS NEVES 

CE - ANTÔNIO DOS 
SANTOS NEVES 

   25.000,00  

282 
NOVA 

VENÉCIA 
BOA 

ESPERANCA 
CEIER DE BOA 
ESPERANCA 

CE - CEIER DE BOA 
ESPERANCA 

     5.000,00  

283 
NOVA 

VENÉCIA 
BOA 

ESPERANCA 
EEEFM SOBRADINHO CE - SOBRADINHO    15.000,00  

284 
NOVA 

VENÉCIA 
MONTANHA 

CEEFMTI PROF. 
ELPÍDIO CAMPOS DE 
OLIVEIRA 

CE - CEEFMTI PROF. 
ELPÍDIO CAMPOS DE 
OLIVEIRA 

   15.000,00  

285 
NOVA 

VENÉCIA 
MONTANHA 

EEEFM DOM JOSE 
DALVIT 

CE - DOM JOSÉ 
DALVIT 

   25.000,00  

286 
NOVA 

VENÉCIA 
MONTANHA 

EEEFM PADRE 
MANOEL DA NOBREGA 

CE - PADRE MANOEL 
DA NÓBREGA 

   15.000,00  

287 
NOVA 

VENÉCIA 
MUCURICI EEEFM DE MUCURICI CE - MUCURICI    15.000,00  



288 
NOVA 

VENÉCIA 
NOVA VENECIA 

EEEFM ALARICO JOSE 
DE LIMA 

CE - ALARICO JOSÉ 
DE LIMA 

   15.000,00  

289 
NOVA 

VENÉCIA 
NOVA VENECIA 

EEEM DOM DANIEL 
COMBONI 

CE - DOM DANIEL 
COMBONI 

   25.000,00  

290 
NOVA 

VENÉCIA 
NOVA VENECIA 

EEEFM JOSE 
ZAMPROGNO 

CE - JOSÉ 
ZAMPROGNO 

     5.000,00  

291 
NOVA 

VENÉCIA 
NOVA VENECIA 

EEEM MARIA DALVA 
GAMA BERNABÉ 

CE - MARIA DALVA 
GAMA BARNABÉ 

     5.000,00  

292 
NOVA 

VENÉCIA 
PINHEIROS 

EEEM NOSSA 
SENHORA DE 
LOURDES 

CE - NOSSA 
SENHORA DE 
LOURDES 

   15.000,00  

293 
NOVA 

VENÉCIA 
PINHEIROS 

EEEFM SAO JOAO DO 
SOBRADO 

CE - SÃO JOÃO DO 
SOBRADO 

   15.000,00  

294 
NOVA 

VENÉCIA 
PONTO BELO 

EEEFM PROF MARIA 
MAGDALENA DA 
SILVA 

CE - PROFª.  MARIA 
MAGDALENA DA 
SILVA 

   15.000,00  

295 
NOVA 

VENÉCIA 
SAO GABRIEL 

DA PALHA 
CEEMTI SÃO GABRIEL 
DA PALHA 

CE - CEEMTI SÃO 
GABRIEL DA PALHA 

   15.000,00  

296 
NOVA 

VENÉCIA 
SAO GABRIEL 

DA PALHA 

EEEFM ILDA FERREIRA 
DA FONSECA 
MARTINS 

CE - CEEMTI SÃO 
GABRIEL DA PALHA 

   25.000,00  

297 
NOVA 

VENÉCIA 
SAO GABRIEL 

DA PALHA 
EEEFM VERA CRUZ CE - VERA CRUZ    15.000,00  

298 
NOVA 

VENÉCIA 
VILA PAVAO CEIER DE VILA PAVÃO CE - CEI RURAL      5.000,00  

299 
NOVA 

VENÉCIA 
VILA PAVAO 

EEEFM PROF ANA 
PORTELA DE SA 

CE - PROFª. ANA 
PORTELA DE SÁ 

   15.000,00  

300 
NOVA 

VENÉCIA 
VILA VALERIO 

EEEFM ATILIO 
VIVACQUA 

CE - ATÍLIO 
VIVACQUA 

   15.000,00  

301 
NOVA 

VENÉCIA 
VILA VALERIO EEEF VALERIO CE - VALÉRIO      5.000,00  

302 SÃO MATEUS 
CONCEICAO DA 

BARRA 
EEEFM AUGUSTO DE 
OLIVEIRA 

CE - AUGUSTO DE 
OLIVEIRA 

   15.000,00  

303 SÃO MATEUS 
CONCEICAO DA 

BARRA 
EEEFM JOSE CARLOS 
CASTRO 

CE - JOSE CARLOS 
CASTRO 

   15.000,00  

304 SÃO MATEUS 
CONCEICAO DA 

BARRA 
EEEF CORREGO DO 
CEDRO 

CE - PEDRO 
CANÁRIO RIBEIRO 

     5.000,00  

305 SÃO MATEUS 
CONCEICAO DA 

BARRA 
EEEM PROF JOAQUIM 
FONSECA 

CE - PROFº. 
JOAQUIM FONSECA 

   15.000,00  

306 SÃO MATEUS JAGUARE 
EEEFM IRMA TEREZA 
ALTOE 

CE - IRMÃ TEREZA 
ALTOÉ 

   25.000,00  



307 SÃO MATEUS JAGUARE 
EEEM PEDRO PAULO 
GROBERIO 

CE - PEDRO PAULO 
GROBÉRIO 

   25.000,00  

308 SÃO MATEUS 
PEDRO 

CANARIO 
CEEMTI MANOEL 
DUARTE DA CUNHA 

CE - CEEMTI 
MANOEL DUARTE DA 
CUNHA 

   15.000,00  

309 SÃO MATEUS 
PEDRO 

CANARIO 
EEEF TRES DE MAIO 

CE - DR. EDWARD 
ABREU DO 
NASCIMENTO 

     5.000,00  

310 SÃO MATEUS 
PEDRO 

CANARIO 

EEEF DR EDWARD 
ABREU DO 
NASCIMENTO 

CE - DR. EDWARD 
ABREU DO 
NASCIMENTO 

   25.000,00  

311 SÃO MATEUS 
PEDRO 

CANARIO 
EEEFM FLORESTA DO 
SUL 

CE - FLORESTA DO 
SUL 

     5.000,00  

312 SÃO MATEUS 
PEDRO 

CANARIO 
EEEF PEDRO CANARIO 
RIBEIRO 

CE - PEDRO 
CANÁRIO RIBEIRO 

   15.000,00  

313 SÃO MATEUS 
PEDRO 

CANARIO 
EEEFM PROF LUIZA 
BASTOS FARIA 

CE - PROFª. LUIZA 
BASTOS FARIA 

   15.000,00  

314 SÃO MATEUS SAO MATEUS 
EEEFM AMERICO 
SILVARES 

CE - AMÉRICO 
SILVARES 

   15.000,00  

315 SÃO MATEUS SAO MATEUS 
EEEM CECILIANO 
ABEL DE ALMEIDA 

CE - CECILIANO 
ABEL DE ALMEIDA 

   25.000,00  

316 SÃO MATEUS SAO MATEUS 
CEEFMTI MARITA 
MOTTA SANTOS 

CE - CEEFMTI 
MARITA MOTTA 
SANTOS 

   15.000,00  

317 SÃO MATEUS SAO MATEUS 
EEEFM CORREGO DE 
SANTA MARIA 

CE - CÓRREGO 
SANTA MARIA 

   15.000,00  

318 SÃO MATEUS SAO MATEUS 
EEEF DR EMILIO 
ROBERTO ZANOTTI 

CE - DOUTOR 
EMÍLIO ROBERTO 
ZANOTTI 

   15.000,00  

319 SÃO MATEUS SAO MATEUS 
EEEF EGIDIO 
BORDONI 

CE - EGÍDIO 
BORDONI 

   15.000,00  

320 SÃO MATEUS SAO MATEUS EEEF 27 DE OUTUBRO 
CE - NESTOR 
GOMES 

     5.000,00  

321 SÃO MATEUS SAO MATEUS 
EEEFM NESTOR 
GOMES 

CE - NESTOR 
GOMES 

   25.000,00  

322 SÃO MATEUS SAO MATEUS EEEFM PIO XII CE - PIO XII    15.000,00  

323 SÃO MATEUS SAO MATEUS 
EEEFM SANTO 
ANTONIO 

CE - SANTO 
ANTÔNIO 

   25.000,00  

324 SÃO MATEUS SAO MATEUS 
EEEFM WALLACE 
CASTELLO DUTRA 

CE - WALLACE 
CASTELLO DUTRA 

   25.000,00  

325 VILA VELHA 
ALFREDO 
CHAVES 

EEEFM CAMILA MOTTA CE - CAMILA MOTTA    15.000,00  



326 VILA VELHA ANCHIETA CEEMTI ANCHIETA 
CE - CEEMTI 
ANCHIETA 

   15.000,00  

327 VILA VELHA ANCHIETA 
EEEFM CORONEL 
GOMES DE OLIVEIRA 

CE - CORONEL 
GOMES DE 
OLIVEIRA 

   15.000,00  

328 VILA VELHA GUARAPARI 
EEEFM ANGELICA 
PAIXAO 

CE - ANGÉLICA 
PAIXÃO 

   25.000,00  

329 VILA VELHA GUARAPARI 
EEEM DR SILVA 
MELLO 

CE - DOUTOR SILVA 
MELLO 

   25.000,00  

330 VILA VELHA GUARAPARI EEEM GUARAPARI CE - GUARAPARI    15.000,00  

331 VILA VELHA GUARAPARI 
EEEFM LEANDRO 
ESCOBAR 

CE - LEANDRO 
ESCOBAR 

   15.000,00  

332 VILA VELHA GUARAPARI 
EEEFM LYRA RIBEIRO 
SANTOS 

CE - LYRA RIBEIRO 
SANTOS 

   15.000,00  

333 VILA VELHA GUARAPARI 
EEEF MANOEL 
ROSINDO DA SILVA 

CE - MANOEL 
ROZINDO DA SILVA 

   15.000,00  

334 VILA VELHA GUARAPARI EEEFM RIO CLARO CE - RIO CLARO      5.000,00  

335 VILA VELHA GUARAPARI EEEFM ZENOBIA LEAO CE - ZENÓBIA LEÃO    15.000,00  

336 VILA VELHA GUARAPARI 
EEEFM ZULEIMA 
FORTES FARIA 

CE - ZULEIMA 
FORTES FARIA 

   15.000,00  

337 VILA VELHA PIUMA 
EEEFM PROF 
FILOMENA QUITIBA 

CE - PROFª. 
FILOMENA QUITIBA 

   25.000,00  

338 VILA VELHA VILA VELHA 
EEEFM ADOLFINA 
ZAMPROGNO 

CE - ADOLFINA 
ZAMPROGNO 

   15.000,00  

339 VILA VELHA VILA VELHA 
EEEFM AGENOR DE 
SOUZA LE 

CE - AGENOR DE 
SOUZA LÊ 

   25.000,00  

340 VILA VELHA VILA VELHA 
EEEF BARAO DO RIO 
BRANCO 

CE - BARÃO DO RIO 
BRANCO 

     5.000,00  

341 VILA VELHA VILA VELHA 
EEEFM BENICIO 
GONCALVES 

CE - BENÍCIO 
GONÇALVES 

   25.000,00  

342 VILA VELHA VILA VELHA 
EEEFM CATHARINA 
CHEQUER 

CE - CATHARINA 
CHEQUER 

   15.000,00  

343 VILA VELHA VILA VELHA 
CEEFMTI ASSISOLINA 
ASSIS ANDRADE 

CE - CEEFMTI 
ASSISOLINA ASSIS 
ANDRADE 

   15.000,00  

344 VILA VELHA VILA VELHA 
CEEFMTI PASTOR 
OLIVEIRA DE ARAUJO 

CE - CEEFMTI 
PASTOR OLIVEIRA 
DE ARAÚJO 

   15.000,00  



345 VILA VELHA VILA VELHA 
CEEFTI GALDINO 
ANTONIO VIEIRA 

CE - CEEFTI 
GALDINO ANTONIO 
VIEIRA 

   15.000,00  

346 VILA VELHA VILA VELHA 
CEEMTI PROFª. 
MAURA ABAURRE 

CE - CEEMTI PROFª. 
MAURA ABAURRE 

   15.000,00  

347 VILA VELHA VILA VELHA 
EEEF DANTE 
MICHELINI 

CE - DANTE 
MICHELINI 

   15.000,00  

348 VILA VELHA VILA VELHA 
EEEF 
DESEMBARGADOR 
CANDIDO MARINHO 

CE - 
DESEMBARGADOR 
CÂNDIDO MARINHO 

   15.000,00  

349 VILA VELHA VILA VELHA 
EEEF DOMINGOS 
JOSE MARTINS - VILA 
VELHA 

CE - DOMINGOS 
JOSÉ MARTINS 
(VILA VELHA) 

   15.000,00  

350 VILA VELHA VILA VELHA 
EEEFM DR FRANCISCO 
FREITAS LIMA 

CE - DR. 
FRANCISCO 
FREITAS LIMA 

   15.000,00  

351 VILA VELHA VILA VELHA 
EEEFM FLORENTINO 
AVIDOS 

CE - FLORENTINO 
ÁVIDOS 

   15.000,00  

352 VILA VELHA VILA VELHA 
EEEFM FRANCELINA 
CARNEIRO SETUBAL 

CE - FRANCELINA 
CARNEIRO SETUBAL 

   25.000,00  

353 VILA VELHA VILA VELHA 
EEEM GODOFREDO 
SCHNEIDER 

CE - GODOFREDO 
SCHNEIDER 

   25.000,00  

354 VILA VELHA VILA VELHA 
EEEFM JUDITH DA 
SILVA GOES 
COUTINHO 

CE - JUDITH DA 
SILVA GOES 
COUTINHO 

   15.000,00  

355 VILA VELHA VILA VELHA 
EEEFM LUIZ MANOEL 
VELLOZO 

CE - LUIZ MANOEL 
VELLOZO 

   15.000,00  

356 VILA VELHA VILA VELHA 
EEEFM MARCILIO 
DIAS 

CE - MARCÍLIO DIAS    15.000,00  

357 VILA VELHA VILA VELHA EEEM MARIO GURGEL CE - MÁRIO GURGEL    25.000,00  

358 VILA VELHA VILA VELHA 
EEEM ORMANDA 
GONCALVES 

CE - ORMANDA 
GONÇALVES 

   25.000,00  

359 VILA VELHA VILA VELHA 
EEEFM P HUMBERTO 
PIACENTE 

CE - PADRE 
HUMBERTO 
PIACENTE 

   25.000,00  

360 VILA VELHA VILA VELHA 
EEEM PROFESSOR 
AGENOR RORIS 

CE - PROFº. 
AGENOR RORIS 

   25.000,00  

361 VILA VELHA VILA VELHA 
EEEFM PROF 
GERALDO COSTA 
ALVES 

CE - PROFº. 
GERALDO COSTA 
ALVES 

   15.000,00  

362 VILA VELHA VILA VELHA 
EEEF PROF JORGE 
ANIZIO BORJAILLE 

CE - PROFº. JORGE 
ANÍZIO BORJAILLE 

     5.000,00  

363 VILA VELHA VILA VELHA EEEFM SILVIO ROCIO CE - SÍLVIO ROCIO      5.000,00  



364 VILA VELHA VILA VELHA 
EEEFM TERRA 
VERMELHA 

CE - TERRA 
VERMELHA 

   15.000,00  

TOTAL GERAL 
       

6.000.000,00  

 

ANEXO II 

 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA PARA AQUISIÇÃO DE NOTEBOOK 
 

1. DESEMPENHO 
1.1. Atingir índice de, no mínimo, 5.000 pontos para o desempenho, tendo como referência a base de dados Passmark 

CPU Mark disponível no site http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php; 
1.2. O modelo de processador ofertado deverá estar me linha de fabricação, e ainda, deve ser de penúltima ou última 

geração disponível pelo fabricante do processador; 
1.3. Ser fabricado especificamente para equipamento portátil, não sendo aceito processadores para desktops. 
2. MEMÓRIA RAM (RANDON ACCESS MEMORY) 
2.1. Memória RAM 8GB DDR-4 2400 MHz ou superior. 
3. PLACA MÃE 
3.1. Ser do mesmo fabricante do notebook ou projetada especificamente para o modelo de notebook ofertado, não 

sendo aceitas placas de livre comercialização no mercado; 
3.2. A placa mãe deve possuir número de série registrado em sua BIOS, possibilitando, ainda, sua leitura de forma 

remota por meio de comandos DMI ou SMBIOS; 
3.3. Chip de segurança TPM (Trusted Platform Module), versão 2.0; 
3.4. O chipset deve pertencer à geração mais recente disponibilizada pelo Fabricante, compatível com o processador 

ofertado.   
3.5. Possuir BIOS (Basic Input/Output System, ou Sistema Integrado de Entrada e Saída) desenvolvida pelo mesmo 

fabricante do notebook em Flash ROM ou com direito de Copyright, em conformidade com a especificação UEFI 2.5 
(http://www.uefi.org/specifications), ou superior 

4. CÂMERA 
4.1. Deve possuir 01 (uma) câmera integrada ao monitor, com resolução mínima de 720p e microfone integrado ao 

notebook para realizar videoconferências. 
5. INTERFACE DE I/O 
5.1. Possuir, no mínimo, 02 (duas) portas USB 3.0 ou superior, sendo pelo menos 01 (uma) interface contendo 

tecnologia “OnChargingPort’; 
5.2. Possuir 01 (uma) interface USB Tipo-C, com suporte a dados, vídeo e entrega de energia; 
5.3. Possuir uma porta HDMI ou Display Port; 
5.4. Deverá ser fornecido um adaptador HDMI para VGA (DB-15) ou Display Port para VGA (DB.15), caso não tenha 

interface VGA (DB-15) integrada. 
6. UNIDADES DE ARMAZENAMENTO 
6.1. 01 (uma) unidade de SSD mínimo de 480 GB interna, SATA 3 ou M.2 Card. 

7. TELA 
7.1. Deverá possuir tela de LED, com tamanho mínimo de 14"; 
7.2. Deve possuir resolução nativa mínima de 1366x768 a 60Hz; 
7.3. Possuir tecnologia ‘Antirreflexo” ou "Anti-Glare". 
8. CONTROLADORA DE VÍDEO 
8.1. Controladora de vídeo integrada com pelo menos 2GB de alocação dinâmica de memória de vídeo e suporte à 

resolução mínima de 1366x768 a 60Hz;  
8.2. A controladora de vídeo deve suportar, nativamente, a utilização de, pelo menos 02 (duas) telas simultaneamente 

em modo “estendido”. 
 

9. CONTROLADORA DE ÁUDIO INTEGRADA HIGH DEFINITION 
9.1.  Integrada à placa mãe, com suporte à tecnologia de Alta Definição; 
9.2. Conectores para headphone e microfone sendo aceita interface tipo combinada; 
9.3. Autofalantes estéreos internos.  
10. CONTROLADORA DE REDE 
10.1. Interface de rede integrada padrão Gigabit Ethernet (IEEE 802.3) com: 

10.1. Taxa de transmissão 10/100/1000 Mbps; 
10.1. Deverá possuir compatibilidade com as tecnologias WoL (Wake on Lan) e PXE; 
10.1. Conector RJ-45 fêmea integrado à placa-mãe;   

10.2. Interface de rede Wireless (sem fio), com Suporte as especificações IEEE 802.11 a/b/g/n/ac; 
10.3. Interface Bluetooth padrão 4.0, ou superior; 
10.4. Todas as interfaces citadas devem ser integradas ao notebook ofertado, ou slotadas em padrão M.2 Card, não 

sendo aceito uso de adaptadores para atingir a quantidade de interfaces solicitadas. 
11. ALIMENTAÇÃO 
11.1. Bateria de Lítion Íon ou Polímero de Lítion, capacidade mínima de 45Wh; 
11.2. Fonte de alimentação externa, devendo ser do mesmo fabricante do notebook, com tensão de entrada bivolt 

automático (110/220 VAC), dimensionada para suportar a configuração do notebook ofertado. O cabo de força 
deverá possuir, no mínimo, 1,8 (um virgula oito) metros e deve estar de acordo com a exigência com a norma do 
INMETRO NBR 14136. 

12. MOUSE 
12.1. O notebook deverá possuir TouchPad com tecnologia MultiTouch. 
13. TECLADO 
13.1. O teclado padrão ABNT II, com teclas e botões adicionais e configuráveis/específicos; 
13.2. Ativar e desativar a placa de rede sem fio por botão específico ou combinação de tecla de função; 
13.3. Função Mute, Aumentar ou Diminuir Volume, por botões específicos ou combinação de tecla de funções; 

http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php


13.4. A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar desgastes por abrasão ou por 
uso prolongado; 

14. SEGURANÇA 
14.1. O gabinete deverá possuir um local para fixação de trava do tipo “Security lock” ou "Kesingtonlock".  

15. MALETA PARA TRANSPORTE 
15.1. Deverá vir acompanhado de mochila ou maleta fabricada em couro, nylon ou poliéster específica para transporte 

do equipamento ofertado.  
16. SISTEMA OPERACIONAL 
16.1. O notebook ofertado deverá ser licenciado e entregue com o Sistema Operacional Windows® 10 Pro  

(NationalAcademiconly), ou superior, em sua versão 64 bits, pré-instalado e em idioma nativo  
Português BR; 

16.2. A SEDU possui licenciamento Microsoft NationalAcademiconly, assim as licenças devem ser fornecidas  
com custos compatíveis com esta modalidade. 

17. SUITE DE ESCRITÓRIO 
17.1. O notebook ofertado deverá ser licenciado e entregue com o Microsoft® Office Professional Academic 

 2019, ou superior, em sua versão 64 bits, pré-instalado e em idioma nativo Português BR;  
17.2. A SEDU possui licenciamento Microsoft NationalAcademiconly, assim as licenças devem ser fornecidas  

com custos compatíveis com esta modalidade. 
 

18. GARANTIA E SUPORTE 
18.1. A garantia de funcionamento será pelo período de 12 (doze) meses, incluindo a bateria, na modalidade on-site, no 

local de uso do equipamento, contada a partir da data de entrega do equipamento; 
18.2. O atendimento técnico deverá acontecer em até 48 (quarenta e oito) horas após abertura do chamado e a conclusão 

completa do reparo deverá ocorrer no máximo até 96 (noventa e seis) horas. 
18.3. Caso o defeito ocorrido necessite da retirada do equipamento por um prazo superior a 96 (noventa e seis) horas, 

a empresa fornecedora do equipamento deverá providenciar outro equipamento que substitua o atual em uso até 
devolução definitiva do equipamento retirado para conserto; 

18.4. Para o notebook ofertado, em caso de necessidade, durante todo o período da garantia, de troca da unidade de 
armazenamento (HDD ou SSD) por falha, esta unidade com problema deverá ficar em posse do contratante, isto, 
por medida de segurança e confidencialidade de informações, e ainda, a troca dessa unidade de armazenamento 
com problema deverá ser realizada no local onde o notebook encontra-se instalado, sendo vetado, em qualquer 
hipótese, o envio dessa unidade pelos correios ou por outros meios de entrega; 

18.5. O fabricante do notebook ofertado, deve disponibilizar uma central telefônica para abertura de chamados técnicos, 
através de ligação gratuita "0800" para suporte e atendimento técnico, bem como, possuir site na internet, com 
acesso público, contendo a disponibilização de manuais, drivers, firmwares e todas as atualizações existentes, 
relativas ao notebook ofertado. 

19. DIVERSOS 
19.1. Peso máximo de 1,9 Kg com bateria; 
19.2. Caso sejam adquiridos mais de uma unidade, todos os notebooks deverão ser idênticos, ou seja, todos os 

componentes externos e internos de mesmos modelos e marca conforme informados na Proposta Comercial. Caso 
o componente não mais se encontre disponível no mercado, admitem-se substitutos com qualidade e características 
idênticas ou superiores da mesma marca, mediante a apresentação declaração técnica pelo fabricante; 

19.3. As unidades dos notebooks deverão ser entregues devidamente acondicionadas em embalagens individuais 
adequadas, que utilizem preferencialmente materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante 
o transporte e a armazenagem; 

 
 

 


